
 
 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
PREÂMBULO 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, por intermédio Do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna pública a abertura da licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, PREGÃO (ELETRÔNICO), DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
REPRESENTADO PELO MENOR PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA), SOB O 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação do 
objeto indicado no item 2 deste edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação (internet). 

 A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 - alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 e pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
 O Órgão Contratante será a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
 Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – Termo de Referência; 
 ANEXO II – Modelo de Proposta – Pós Disputa; 
 ANEXO III – Declaração da proponente de cumprimento ao Art.7º, Inciso XXXIII da 

Constituição Federal; 
 ANEXO IV – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa 

e empresa de Pequeno Porte; 
 ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 
 
A licitação observará o local e horários a seguir: 

 
Recebimento das propostas até: 10/07/2023 às 08:30 (Oito e trinta) horas (horário oficial de 
Brasília) 
Início da sessão de disputa de preços: 10/07/2023 às 09:00 (nove) horas (horário oficial de 
Brasília) 
Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 
Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/ 
Dados para contato/ WhatsApp: BNC:  (42) 3026 4550 
Pregoeiro: Diego da Silva e Pereiral Gomes E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br 
Fone: (81) 3662-2222 (Ramal 233) 
Endereço: Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL , Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São 
Sebastião, Palmares – PE. 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 



 
 

1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções 
constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com http://bnc.org.br/sistema/. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, 
credenciado na função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/. 
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame; 
 
1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional de 
Compras - BNC e as constantes deste edital e de seus anexos, prevalecerão estas últimas. 
 
2. OBJETO 
 
2.1 Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado, compreendendo a implantação e 
operação de sistema via WEB, e/ou com acesso por meio de cartão magnético e/ou login com 
senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para aquisição de 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de construção, elétrico e hidráulico, destinado 
a utilização da Secretaria de Educação nas suas ações, no âmbito do Fundo Municipal de 
Educação dos Palmares, conforme detalhamentos e especificações constantes do Anexo I do Edital. 

 
 

3. DAS TAXAS, CRITERIOS DE JULGAMENTO, VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. O Valor global estimado é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais). 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DOS PALMARES 

PROJEÇÃO 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO VALORES 

Valor estimado com gasto de MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS)  
ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS) HIDRAULICOS projetado para o período de 12 
(doze) meses – Conforme Termo de Referência. 

R$ 800.000,00 

Geral R$ 800.000,00 

Percentual Taxa Administrativa  (TA) 0,00% 



 
 

Percentual Taxa de Credenciamento (TC) 1,13% 

PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA) 
TA + TC = 1,13% 

 
 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

12.122.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2032.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2291.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO - FUNDEB OUTROS 
30% 
3.3.90.30.00 ,MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2282.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 

3.3. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da 
licitação, será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante, sendo, 
para tanto, considerado o somatório da taxa administrativa com a taxa total de credenciamento. 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração Pública; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser cobradas pela 
CONTRATADA aos entes credenciados. 

 
3.2 Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas casas 
decimais, não superior a 0,00 % (zero por cento). 
 
3.3. Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 1,13%% (Um virgula treze porcento). 
 
3.4. A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar toda e qualquer taxa que 
poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre 
a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se 
da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o credenciado e a 
contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de serviços. Não poderá 
ser cobrada taxa de adesão. 



 
 

 
3.5. SERÃO ADMITIDAS TAXA IGUAL A ZERO OU NEGATIVA, conforme determinação do 
Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 
 

4.6 Os valores estimados acima não obrigam a Secretaria de Educação à execução de despesa de igual 
valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos exercícios e previsão 
de gastos futura, podendo haver supressoes ou acrescimos de modo ao contrato se ajustar a realidade de 
gastos mensal. 

3.8 Considerando que o sistema eletrônico licitações-e apenas admite a inserção de valores em 
reais (R$), OS LICITANTES DEVERÃO APLICAR O VALOR DA SUA TAXA 
ADMINISTRATIVA + TAXA DE CREDENCIAMENTO SOBRE O VALOR ESTIMADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO DE R$ 800.000,00 (Oitocentos mil). 

3.9 a limitação da taxa de credenciamento a ser Cobrada da rede credenciada encontra respaldo em 
decisões do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em especial no entendimento esposado nos 
Acórdãos TCE nº 1.327/2018 e 1.788/2021, ambos  da 2ª Câmara do Tribunal. 

 
OBS: SEGUE ABAIXO SIMULADO DE PROPOSTA DE PREÇO;  
 

• EX1 (TAXA POSITIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ 800.000,00 + 1,13 % = R$ 809.040,00;  

 

• EX2 (TAXA POSITIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ 800.000,00 + 1,00 % = R$ 808.000,00; 

• EX3 (TAXA NEGATIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL 
DE CREDENCIAMENTO = R$ 800.000,00 - 1,00 % = R$ 792.000;  

• EX4 (TAXA NEGATIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL 
DE CREDENCIAMENTO = R$ 800.000,00 - 2,00 % = R$ 784.000;  

3.9. O VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA PARA O PRESENTE CERTAME É DE R$ 809.040,00 
(oitocentos e nove mil, quarenta reais). (CORRESPONDE AO VALOR DA SUA TAXA 
ADMINISTRATIVA + TAXA DE CREDENCIAMENTO SOBRE O VALOR ESTIMADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO DE R$ 809.040,00. 

 
 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do Pregão Eletrônico, as empresas que atendam o disposto nos títulos DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
4.2. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
 
4.3. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências previstas neste Edital. 
 



 
 

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na 
documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
 
4.5. Ficarão impedidas de participar: 
 

4.6.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município da 
Palmares; 

 
4.6.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 
4.6.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município da Palmares; 

 
4.6.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 
4.6.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou 
OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do 
Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza 
jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 
4.7.   Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 
 
5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/. 
 
5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 
contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 
99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro do Município dos Palmares, e-
mail: licitacao@palmares.pe.gov.br. 
 
5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos 
inerentes ao certame. 
 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação 
das propostas iniciais. 
 
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações. 
 
5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 



 
 

obrigações. 
 
5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município da Palmares, 
devidamente justificado. 
 
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município da Palmares e a BNC 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou 
Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro do 
Município de Palmares, e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br, outras informações sobre o processo 
de credenciamento no sistema de compras eletrônica. 
 
 
6. PROPOSTA 
 
6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-
arábico, até a data e hora marcadas para o recebimento das propostas. 
 

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 
neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 

b) Especificação do preço global do objeto licitado (Taxa Administrativa + Taxa de 
Credenciamento); 

c) Apresentação de catálogos/folders/ficha técnica dos serviços ofertados, caso detenha; 
 
6.2 As exigências constantes na alínea “A e B” do subitem 6.1 anterior deverão ser atendidas 
por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do 
Sistema BNC por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante. 
 
6.3 O envio da proposta de preços ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4 Considerando o lançamento da proposta de preços no Sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC, 
passamos a esclarecer a forma adequada de lançamento, conforme abaixo: 

 
6.5 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação da proposta; 

6.6 Os documentos conforme alínea “c” do subitem 6.1 que compõem a proposta do licitante melhor 
classificado, somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 



 
 

6.7 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

6.8 A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.7 sujeitará o licitante às sanções previstas no 
Edital; 

6.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inseridos no 
sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 

6.10 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam sobre o fornecimento do objeto a ser contratado; 

6.11 Os preços finais ofertados não poderão ultrapassar os preços estimados fixados neste Edital; 

6.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem 
preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis; 

6.13 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

6.14 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante; 

6.15 Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de contraproposta, após o 
encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a 
proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços;  

6.16 Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta 
escrita, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora após o encerramento da disputa de lances do item/lote, 
redigida em papel timbrado da licitante, escaneada e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma 
clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Número do Processo e do Pregão; 
b) Razão Social e CNPJ; 
c) Descrição do objeto da presente licitação;  
d) Descrição do prazo de vigência da contratação, conforme Edital; 
e) Número (s) de telefone (s), e-mail, endereço com CEP; 
f) Dados Bancários (Facultativo). 

 
6.16.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 

6.16.1.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
6.16.2 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 
acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
 



 
 

6.16.3 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela arrematante, 
deverá ser informado obrigatoriamente, o(s) valor(es) estimados com gasto de materiais, com 
até 02(duas) casas decimais, e o valor das taxas de administração e credenciamento 
item(ns)/lote, descrevendo detalhadamente as suas características técnicas em conformidade com a 
Planilha constante no Anexo I – Termo de Referência e modelo de Proposta de Preços – Anexo II. 

6.16.3.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo II, podendo a 
licitante, caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as exigências 
apresentadas no item 6.16 do Edital. 

 
6.16.4 Deverá anexar junto a proposta de preços, a Composição das taxas de administração e 
credenciamento, considerando: os impostos aplicáveis, os custos locais, insumos, 
administração central, riscos, lucros, entre outros. 
 
6.16.5 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela arrematante, 
deverá ser informado Declaração formal de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com 
administração, pessoal, obrigações patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, 
equipamentos, e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 

 

6.17 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o encerramento da 
fase de lances pela arrematante, o Pregoeiro poderá solicitar a retificação da mesma, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais. 

6.18 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da regularidade dos 
documentos de habilitação 
 
 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a 
seguir: 

a) Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a 
data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas; 
 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada até a data e horário definido para 
recebimento das propostas; 

 
c) O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos temos do disposto na 
alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 

 
d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 
e) A falsidade da declaração de que trata alínea “d” sujeitará o licitante às sanções previstas 
no Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; 

 
f) Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 

 
g) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 



 
 

encerramento do envio de lances; 
 

h) Os documentos complementares a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado, que deverá anexar ao sistema (documentos complementares) após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema;  

 
i) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ 
certidão/ documento exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por parte 
do licitante; 

 
 

7.2. Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 
 

7.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com 
alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais. 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com 
indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; 

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante da licitante; 
 

7.2.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser igual 
ou similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste Edital. 

 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 



 
 

de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
7.2.3 Qualificação Técnica: 

 
a) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que executa e/ou executou, de forma 
satisfatória, serviço compatível e pertinente com o objeto licitado. 
 
 

7.2.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir.  
 
a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo 
Administrador da Empresa e pelo Contador; 
 
a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e 
de encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão 
competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial; 
 
a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob 
regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 
Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum 
outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 
 
a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED 
Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo 
SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado 
pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 
Sociedades Anônimas: 
 
● Publicados em Diário Oficial; 



 
 

● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 
 
a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro 
de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 
 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 
 
● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 
 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 
 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo ≥  1,00 
 
a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-
se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 
 
a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO se reservará ao direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração 
dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 
pelas licitantes;  
 
a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a 
ser apresentado será o Balanço de Abertura. 
 



 
 

b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), 
poderão comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por cento) da 
sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices 
oficiais. 
 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 
90(noventa) dias pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da 
licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já 
tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório; 

 
d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos de 1º 
e 2º graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de 
seu domicílio; 
 

d.1)  A certidão descrita na alínea “d” somente é exigível quando a certidão negativa 
de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 
(alínea c) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos; 
 
d.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 
de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 
da licitante ou de seu domicílio. 
 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigências na alínea b, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 
 

 7.2.5 Declarações: 
   

a) Declaração expressa de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, conforme modelo Anexo III. 

 
7.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal 
nº 126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade 
fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
 

7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
7.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 



 
 

 
7.3.3. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deve apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV 
do Edital, ou os seguintes documentos:  

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Artigo 3º da LC 123/2006; 
 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 
 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 

III) Os documentos relacionados nos itens I e II  poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e 
Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 

 
 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 
2019. 

8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL representado pelo MENOR 
PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA), sob o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR 
PREÇO UNITÁRIO, admitindo-se como critério de aceitabilidade os preços estimados fixados no 
Anexo I deste Edital. 
 
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 
de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 
8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma 
prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 
 
8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 



 
 

 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as 
especificações do edital; 
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. 
 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 
 
8.8. O sistema possibilita até 50 lotes/itens na sala de disputa de forma simultânea, ficando o 
licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade 
ficará a critério do pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a quantidade a ser 
colocada de forma simultânea. 
 
8.9. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o tempo 
estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 8.9, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.10, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
 
8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de 
menor preço. 
 
8.17. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não oferecerem 
lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de 
preferência previsto no item. 
 
8.18. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os 
valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à 



 
 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada 
por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.19. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 
 
8.20. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento de 
documentos solicitados e/ou proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão serão 
comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 
 
8.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 
 
8.22. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
8.23. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
 
8.24. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro 
exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando 
pertinente para agilização do procedimento. 
 
8.25. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
8.26. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 
 
8.27. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
8.28. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
8.29. As decisões referentes a este processo licitatório, deverão ser comunicadas via sistema BNC, e 
poderão ser comunicadas também aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.  
 
 
9. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA 
 
9.1 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.2  O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 



 
 

unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 
necessários. 
 
9.3 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
 
9.4 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 
será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes 
à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém 
não documentados nos autos. 
 
 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, exclusivamente 
através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço www.bnc.org.br. As respostas a tais 
esclarecimentos serão disponibilizadas também via sistema. Podendo ainda ser por e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br e/ou Presencialmente na Prefeitura Municipal dos Palmares. 
 
10.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação ou pedido de esclarecimentos. 
 
10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
 
10.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal 
comunicação também ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 
 
10.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões no próprio sistema, no prazo 
indicado no sistema (15 minutos), sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII 
da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 c/c Art. 44 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019. 
 
10.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser encaminhados no próprio sistema. 
 
10.7. O julgamento e decisão acerca do recurso se dará no próprio sistema. 
 
10.8. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
 
10.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
10.10. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
10.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 



 
 

10.12. As razões de recursos serão dirigidas ao Prefeito do Municipio dos Palmares (autoridade 
superior), por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua 
decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final. 
 
10.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
10.14. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar 
o contrato no prazo definido neste Edital. 
 
11 CONTRATO 

11.1 PRAZO DE VIGÊNCIA, DO REAJUSTE E INÍCIO DOS SERVIÇOS 

11.1.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na continuidade do 
Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8666/93 e alterações 
posteriores.  

11.1.2. Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta contratação, 
os preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão ser reajustados desde que 
decorridos mais de 01(um) ano da data de apresentação da proposta de preços, utilizando-se como índice 
o IPCA, publicado pelo IBGE. 

11.1.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10(dez) dias após a emissão de Ordem de 
Serviços. 

 
11.2. FORMALIZAÇÃO 
11.2.1 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizado o 
contrato, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições 
estabelecidas. 
 
11.2.2 Homologada a licitação, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES, 
convocará a Proponente vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar o contrato, 
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde 
que ocorra motivo justificado; 
 
11.2.3 Salvo motivo justificado e aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS 
PALMARES, o licitante decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
10.520/2002, se não comparecer ao local, na data e horário designados para a assinatura do Contrato. 
 
11.2.4 Caso o licitante vencedor injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assiná-lo, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 
demais cominações legais. 
 
11.2.5 Firmado o Contrato entre o licitante vencedor e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOS PALMARES, seus signatários passarão a denominar-se: Contratado e Contratante, respetivamente. 
 
11.2.6 O contrato poderá ser firmado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 
munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 



 
 

11.2.7 Ao firmar o Contrato, o Fornecedor Contratado, quando solicitado pela Contratante, obriga-se a 
prestar os serviços e fornecimentos a ele adjudicado. 
 
11.3. PAGAMENTO 
11.3.1 O pagamento deverá será efetuado mensalmente, em até 30 dias, conforme a execução dos serviços, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de recibo e atestada pelo fiscal do contrato;  
 
11.3.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga; 
 
11.3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com 
o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza; 
 
11.3.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
 
11.3.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
11.3.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
 
11.3.7 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até 
a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 
12 SANÇÕES E PENALIDADES 
12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 
 
12.2 Além da sanção prevista no subitem 12.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:  

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 



 
 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, 
de 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento);  
 
b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

 
c) Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do serviço, por dia 
decorrido;  
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o 
serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do serviço;  
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor do serviço, para cada evento.  

 
12.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
12.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei 
nº 8.666/93. 

13.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

13.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.4 A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa 
oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

13.5 Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do sistema BNC e 
facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 



 
 

13.6 O Edital na íntegra à disposição dos interessados na Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal da 
Palmares, situada na Avenida Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000, e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br, e/ou ainda através do site da BNC: www.bnc.org.br. Informações 
complementares através da Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ 
Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com o Pregoeiro da PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br, no horário de 08h00min às 
13h00min, de segunda a sexta-feira. Os pedidos de esclarecimentos acerca do Edital deverão ser efetuados 
via sistema BNC. 

13.7 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

13.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Palmares/PE. 
 
 
 
 

Palmares/PE, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

Elisangela Maria da Neves Lopes 
Secretaria de Educação dos Palmares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Cconstitui o objeto deste Termo de Rreferência é a Contratação de empresa especializada em 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado, compreendendo a implantação e 
operação de sistema via WEB, e/ou com acesso por meio de cartão magnético e/ou login com 
senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para aquisição de 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de construção, elétrico e hidráulico, 
destinado a utilização da Secretaria de Educação nas suas ações, no âmbito do Fundo 
Municipal de Educação dos Palmares. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificamos a CContratação de empresa especializada em implantação e operação de 
sistema informatizado e integrado, compreendendo a implantação e operação de sistema via 
WEB, e/ou com acesso por meio de cartão magnético e/ou login com senha/rede, via internet, 
através de rede de estabelecimentos credenciados, para aquisição de materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios de construção, elétrico e hidráulico, destinado a utilização da Secretaria 
de Educação nas suas ações, no âmbito do Fundo Municipal de Educação dos Palmares , visando 
principalmente com esse novo modelo de contratação uma maior celeridade, e principalmente uma 
melhor efetividade nas compras públicas. Ao Inves da Administração obter apenas um fornecedor, poderá 
ter uma ampla rede de estabelecimentos no municipio e em outros municipios, disponiveis com todos os 
itens relativos a Hidraulico, Eletrico e de Construção prontos para serem adquiridos pelo Fundo 
Municipal de Educação dos Palmares. Além de que a Administração não tem como precisar a relação de 
todos os itens que precisará tendo em vista que estes objetos são vastos e que certamente ao longo dos 12 
meses poderá adquirir. 

2.2. pelo Fundo Municipal de Educação dos Palmares através da Secretaria de Educação detem a 
responsabilidade de Reparos nos predios publicos, alem da manunteção de todos equipamentos publico 
escolares. 

2.3. Para estimativa de consumo na parte de contrução, hidraulico e Eletrico foi utilizado o Valor 
Estimado baseado no Edital do Processo Licitatório Nº: 010/2022;  Pregão Eletrônico – Nº 006/2022 - 
SRP de modo a atender a demanda eventual. A Relação a ser vista no quadro é balizadora, podendo ser 
utilizados outros itens com o mesmo objeto, tomando sempre como base a TABELA 
SINAPI/EMLURB/ORSE ou outros permitidos do mês base anterior. 
2.4. A Administração Pública baseada em modernos princípios de administração e pautada no 
princípio da eficiência de aplicação de seus recursos busca obter o melhor resultado com o menor 
dispêndio. 
2.5. A contratação de empresa para o gerenciamento de manutenção por meio de sistema via WEB, 
ou Cartao, reduzirá os custos e proporcionará um melhor controle orçamentário e financeiro, como:  
 

 Controle dos gastos públicos em tempo real; 
 Revisão efetuada segundo padrões pré-estabelecidos pela Contratante; 
 Minimiza imobilizações não programadas. 

 
2.6. Desta forma, a economia a ser obtida pela Administração em relação à aquisição dos materiais, 
poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo mediante regular e adequado certame 
licitatório. 
 
2.7. Resultados Esperados: 

 Flexibilização no sistema de aquisições a ser realizadas pelo gerenciador e os demais 
partícipes, se houver; 
 Obtenção de informações de todos os gastos em tempo real para tomada de decisões e 



 
 

relatórios gerenciais; 
 Agilidade nos procedimentos de compra; 
 Redução de despesas operacionais e administrativas do Contratante; 
 Gerenciamento de todas as compras através de processo único; 
 Centralização de toda a atividade de compra do Contratante; 
 Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com 
informações disponibilizadas no site. 

 
2.6 CARACTERISTICAS DO MUNICÍPIO 
 
 

Localização Geográfica e Demografia 

O município de Palmares está localizado na mesorregião da Mata Pernambucana e microrregião da Mata 
Meridional, integrando a Região de Desenvolvimento da Mata Sul do Estado de Pernambuco. A 
mesorregião da Mata Pernambucana é constituída por duas das doze Regiões de Desenvolvimento do 
Estado de Pernambuco: a Mata Norte e a Mata Sul, como mostra o mapa abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

A Região da Mata Sul com 5.161,60km2 abrange 24 municípios. Nos quadros, algumas comparações entre 
Palmares e o Estado, as Zonas da Mata e a Mata Sul em relação às áreas e a populações. 

  
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Formação do Município, Influências e Limites. 

O nome do município faz alusão ao Quilombo dos Palmares, a rebelião dos negros, que no começo do 
século passado, formaram uma República Independente, sob a denominação de República dos Palmares e 
sua sede é uma das cidades mais tradicionais do Estado.  
 
O povoamento também recebeu o nome de Povoado dos Montes, devido à doação que o Governo 
Imperial fez à família Monte, e depois Una, devido à proximidade do rio do mesmo nome. Palmares 
tornou-se o centro comercial da região a partir de 1862, quando ali se instalou a Estrada de Ferro Sul de 
Pernambuco, onde funcionava o escritório central da administração, oficinas, almoxarifados e armazéns e 
em consequência desses fatos a população teve um crescimento acima da média da região. 
 
Administrativamente, Palmares pertenceu ao município de Barreiros e depois ao de Água Preta. Foi 
elevado à categoria de distrito pela Lei Provincial nº. 844, de 28 de maio de 1868, e tornado município 
autônomo em 24 de maio de 1873, pela Lei Provincial nº. 1.093, que transferiu para a povoação dos 
Montes a sede do município de Água Preta. A sede municipal obteve foros de cidade por força da Lei 
Provincial nº. 1.458, de 9 de junho de 1879, e é nesta data que é comemorado a sua emancipação política.  
 
Com uma área total de 374,63 km², o município é formado pelos distritos Sede e Santo Antônio dos 
Palmares. 
 
Limita-se ao norte com Bonito; ao sul com Xexéu; a leste com Joaquim Nabuco e Água Preta e a oeste 
com Catende. A distância entre Palmares e Recife (capital do Estado) é de 125 km. Suas principais vias de 
acesso são as rodovias BR-101, sentido Maceió e a PE-177 como mostra o mapa a seguir. 

ÁREA HECTARE % 
PALMARES 374,63 - 
PERNAMBUCO 96.311,6 0,38 
ZONA DA MATA 8.404,5 4,45 
ZONA DA MATA 
SUL 5.161,6 7,25 

POPULAÇÃO NÚMERO % 
PALMARES 55.790 - 
PERNAMBUCO 7.918.344 0,70 
ZONA DA MATA 1.207.274 4,62 
ZONA DA MATA 
SUL 704.502 7,91 

POPULAÇÃO EM RELAÇÃO A SUA ÁREA DE INSERÇÃO 
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Indicadores Sociais e Econômicos.  

Os indicadores sócio-econômicos da mesorregião da Mata Pernambucana refletem uma realidade de 
desigualdade e exclusão, em que a pobreza e a falta de oportunidades de toda ordem convivem num 
ambiente natural em degradação, dificultando as perspectivas de melhoria da qualidade de vida da 
população. Esse cenário remonta, historicamente, à prática da monocultura da cana-de-açúcar. Além de 
tudo, o uso desordenado e indiscriminado dos recursos naturais e à falta de investimentos, interdita o 
desenvolvimento local. 

A monocultura intensiva e extensiva da cana-de-açúcar contribuiu sobremaneira para a devastação da 
Mata Atlântica e dos seus ecossistemas associados, comprometendo significativamente, a biodiversidade 
local, culminando com a extinção de inúmeras espécies, tanto animais quanto vegetais e com o 
empobrecimento do solo. 

Esse processo reflete na falta de equipamentos sociais básicos, nos baixos índices de desenvolvimento 
econômico e na ineficiência no gerenciamento das ações públicas, inclusive ambientais, que dificultam e 
tornam vulneráveis as condições de vida da maioria da população local. A falta de investimentos 
econômicos e de prestação dos serviços básicos: abastecimento d’água, esgotamento sanitário e 
tratamento dos resíduos sólidos conduz a ambientes extremamente insalubres.  

      RECIFE 



 
 

Taxa de Urbanização
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No município, 77,9% da sua população habitando a zona urbana: 43.452 habitantes; ao mesmo tempo a 
sua zona rural com 22,1%, apresenta 12.338 habitantes, Na Zona da Mata Sul, onde se encontra um índice 
de 67,70% e da Zona da Mata com 69,0% abaixo, portanto, dos índices do Estado de Pernambuco com 
76,51%, todavia, bastante expressivos para a realidade da região como mostra a Tabela 1 e os gráficos a 
seguir. Todas essas taxas de urbanização traduzem uma tendência mundial de crescimento da população 
na direção de áreas de pobreza. 

Quanto à distribuição da população por sexo o município mostra um desequilíbrio com 26.888 homens 
(48,19%) e 28.902 mulheres (51,81%), não acompanhando o equilíbrio entre o número de homens e de 
mulheres apresentado na Mata Sul e na Região de Desenvolvimento da mata como mostra a Tabela 1. 

 
Tabela 1 
PALMARES,  MATA SUL E  RD MATA – POPULAÇÃO, SEXO E DENSIDADE 
DEMOGRÁFICA  

TERRI
TÓRIO 

POPULAÇÃ
O 

TOTAL 

POPULAÇ
ÃO 

URBANA 

POPULAÇ
ÃO 

RURAL 

 
HOMENS 

 
MULHE

RES 

DENSID
ADE 

DEMOGR
ÁFICA 

N.º % N.º % N.º % N.º % N.º %(hab./km²) 

Palmares 55.790 4,62 43.452 77,90 12.338 22,1 
26.8

88 
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02 
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Mata Sul 704.502 58,35 
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4 
100 

833.43
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69,0 
373.83

8 
31,0 

597.00
5 

49,5 
610.26

9 
50,5

0 
142,59 

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 2000 - Resultados do Universo.  
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Evolução, População Urbana e Rural.  

Com relação à taxa média geométrica de crescimento anual da população, Pernambuco apresenta 

Grau de Urbaniz ação
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78%

12.338
22%

Urbana

Rura l



 
 

acentuada redução a partir das três últimas décadas, decrescendo de 2,34% no período 1960/1970 para 
1,19% no período 1991/2000, de acordo com o IBGE. 

Essa diminuição nas taxas de crescimento populacional é comum a outros estados brasileiros, em razão, 
fundamentalmente, das correntes migratórias para outros centros urbanos, da queda da taxa de 
fecundidade, do maior acesso das classes sociais mais pobres a métodos contraceptivos e de esterilização 
praticada, em larga escala. Pernambuco possui o índice de crescimento decrescente da população (1,19%) 
abaixo da taxa da região Nordeste (1,31%). Palmares, no mesmo período (1996/2000), obteve uma taxa 
de crescimento populacional negativa de -0,29%, Tabela 2.  

 
Tabela 2   
EVOLUÇÃO DA POPULAÇÃO NO PERÍODO DE 1991 A 2000 

POPULAÇ
ÃO 
RESIDENT
E 1991 

TAXA DE 
CRESCIMEN
TO ANUAL: 
1991-1996 

POPULAÇÃ
O 
RESIDENT
E 1996 

TAXA DE 
CRESCIME
NTO 
ANUAL: 
1996-2000 

POPULAÇ
ÃO 
RESIDENT
E 
2000 

TAXA DE 
CRESCIMEN
TO ANUAL: 
1991-2000 

57.731 -0,44 56.439 -0,29 55.790 0,37 
  Fonte: IBGE - Censo 1991, Contagem da População 1996 e Censo 2000 (resultado do universo). 

Na Tabela 3, observa-se que a população projetada de Palmares tende a diminuir de acordo com projeção 
elaborada pela Agência CONDEPE/FIDEM. 

Tabela 3 
PROJEÇÕES DA POPULAÇÃO  2005-2015 

ANOS 
Zona / 

Município 2000“ 2005“ 2006 2007 2008 2009 2010 2015 
Zona da 
Mata 55.790 

1.254.04
6 1.262.455 1.270.789 1.279.028 

1.287.15
5 1.295.163 1.332.977 

Palmares 1.207.274 54.574 54.355 54.139 53.924 53.713 53.505 52.522 
Fonte dos Dados Básicos: IBGE - Censo Demográfico, 1991 e 2000 e Estimativas de População para o 
Brasil por Estados, 1980-2020 -  Atualização 2005. 
 Elaboração: Agência CONDEPE / FIDEM.  
 

 
Índice de Desenvolvimento Humano- IDH  

No ano de 2000, o município de Palmares apresentou o Índice Municipal de Desenvolvimento Humano 
- IDH-M de 0,653, inferior ao do estado de Pernambuco (0,692) e ao do Brasil (0,764). Apesar de 
apresentar indicadores sociais próximos ao do Estado, seu Índice de Desenvolvimento Humano - IDH, 
ainda é baixo, refletindo a pequena renda da população e a deficiência da oferta de serviços básicos 
prestados à comunidade nas áreas de saúde, educação, saneamento e assistência social.  

Esses dados traduzem-se principalmente nos altos índices de pobreza da população. Em Palmares a 
renda per capita de R$ 134, 47 é menor que o salário mínimo, como mostra as tabelas a seguir. 



 
 

O município de Palmares tem uma população residente de 55.790 habitantes, correspondendo a uma 
média de 4,1 moradores por domicílio particular ocupado.  

Tabela 4 
PALMARES - RENDA DO CHEFE DE DOMICÍLIO, RENDA "PER CAPITA" E ÍNDICE 
DE GINI  

POPULAÇ
ÃO  

RESIDENT
E 

TOTAL DE 
DOMICÍLI

OS 
PARTICUL

ARES 
OCUPADO

S 

MORA
DOR 
POR 

DOMIC
ÍLIO 

CHEFE DE DOMICÍLIO COM 
RENDA (%) 

RENDA 
PER 

CAPITA 
EM 
R$ 

ÍNDIC
E DE 

GINI** SEM 
RENDA 

ATÉ 0,5 
SMa 

> 0,5 ATÉ 1 
SMa 

55.790 13.220 4,1 13,59 2,50 40,58 134,47 0,61 

Fonte: IBGE, Censo 2000. 
 
Tabela  5 
PALMARES - ÍNDICES DE QUALIDADE DE VIDA  

 
IDH-Ma 

 
LONGEVID

ADEb 
(ANOS) 

EDUCAÇÃO  
RENDA PER 
CAPITA (Em 

R$) 

Taxa de 
alfabetização 

acima de 15 anos 
de idade (%) 

Taxa bruta de 
freqüência escolar 

(%) 

0,653 62,87 72,22 76,92 134,47 

Fonte: IBGE, Censo 2000. 

Educação 

O setor de educação reforça os índices de desigualdade e exclusão que caracterizam o município, 
apresentando elevada taxa de analfabetismo na faixa etária de 15 anos a mais de 27,78%, como mostra a 
tabela 6. De acordo com o Censo Demográfico de 2000, as taxas de analfabetismo do Estado de 
Pernambuco são de 11,4 e 24,5% nas faixas etárias de 15 a 24 anos e 15 anos e mais, respectivamente.  
 
Tabela 6 
PALMARES -INDICADORES DE ESCOLARIDADE  

 
INDICADORES 

 
15 a 19 
ANO

S 

 
15 

ANO
S a 

MAIS 

 
20 a 
24 

anos 

ENSINO 
FUNDAMENTA

L 
(10-14 anos) 

ENSIN
O 

MÉDIO 
(15-17 
anos) 

IDHM
-E 

Índice de Educação      0,738 
Taxa de analfabetismo 
(%) 

10,82 27,78 14,54   
 

Número de escolas    85 9  



 
 

Número de matrículas    12.635 2.374  
Taxa de escolarização (%)    89,3 71,1  
Taxa de aprovação (%)    71,5 70,4  
Taxa de reprovação (%)    17,8 11,6  
Taxa de evasão escolar 
(%) 

 
 

 10,7 18,0 
 

Fonte: Secretaria de Educação e Cultura; Censo escolar 2001 e 2002. 

O sistema educacional do município de Palmares é composto pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e do Desporto, responsável pelo planejamento, execução e avaliação das ações educacionais. O 
setor enfrenta problemas no que tange a precariedade das instalações dos estabelecimentos de ensino, alto 
índice de evasão escolar, analfabetismo, distorção entre a idade e a série de alunos e alunas, entre outros. 

A educação no município contempla a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, 
havendo uma maior concentração no atendimento ao Ensino Fundamental de 1ª a 8ª série, observando-se, 
conforme dados da Secretaria de Educação, um decréscimo na matrícula de 2000 a 2002, provavelmente 
causado pela migração dos municípios principalmente da zona rural. 

Considerando a população a partir de 10 anos de idade, o que significa 16.463 pessoas, conforme dados 
do IBGE-Censo Demográfico 2000, verificamos que 33,94% deste universo tem apenas de 1 a 3 anos de 
estudo e 24,13% não chega a um ano de estudo, indicando que mais da metade desta população tem no 
máximo o conhecimento básico de leitura e escrita e cálculos simples de matemática. 

O ensino médio apresenta 68,79% de distorção idade/série, considerando a matrícula de 2001. Os 
programas estaduais “Se liga Pernambuco” e “Acelera Pernambuco” estão em desenvolvimento no 
município, enquanto intervenção nesta problemática da distorção idade/série de alunos e alunas. 

Segundo levantamento de técnicos da prefeitura existe no município 53 escolas, das quais 15 atendem a 
zona urbana; 18 atendem a zona rural, sendo 02 no Distrito de Santo Antônio dos Palmares e uma no 
Distrito Serro Azul. 

Segundo a Secretaria Municipal de Educação, o sistema de funcionamento das escolas na área rural é do 
tipo classes multisseriadas cujas estruturas apresentam deficiências, tanto na estrutura física, quanto nas 
instalações elétricas e hidráulicas. Com relação às unidades da sede municipal esses problemas também 
acontecem e várias delas não possuem a estrutura adequada para receber os(as) alunos(as). 

A taxa de reprovação do Ensino fundamental foi de 17,8% no ano de 2001, o que representa um índice 
elevado de reprovação e a falta de uma proposta de avaliação processual que atenda as necessidades de 
aprendizagem dos(as) alunos(as). 

Considerando a população de 20 a 24 anos o percentual de 14,54¨% e no intervalo de 15 anos e mais, 
encontra-se aí o maior índice de analfabetismo, de 27,78%.  

 
Palmares conta com uma Autarquia Municipal de Ensino Superior – FAMASUL com cursos de 
Formação de Professores equipamento este muito importante para o desenvolvimento do município. 
Sendo considerado pela população como uma das Potencialidades do Município 
  
3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 

3.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento, em tempo real, a disponibilização e 
operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas, com captura eletrônica instantânea das 



 
 

transações, com fornecimento de produtos em rede credenciada de fornecedores, mediante 
ressarcimento, além do fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva gestão e controle. 

3.2. O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 
3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores 
credenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas dos produtos fornecidos. 
3.2.2. Permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar, 
gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema. 
3.2.3. Permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através de 
relatórios e telas de consultas. 
3.2.2. Disponibilizar, por meio de senha administrativa da CONTRATANTE, possibilitando a 
emissão de relatórios e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos produtos. 
3.2.3. Permitir que os fornecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os produtos 
necessários à CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada demanda. 
3.2.4. Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar 
todos os dados de todas as operações inerentes às aquisições do contrato, possibilitando o acesso de 
seus dados a qualquer ente interessado em conhecer as informações nele contidas. 
3.2.5. Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do escopo do 
contrato. 

3.3. Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para cada 
fornecimento específico, devendo incluir também estabelecimentos não credenciados no sistema, a fim de 
garantir a economicidade de cada compra. O sistema deverá possibilitar o arquivamento das compras 
realizadas por código, facilitando as análises dos preços de mercado para compras futuras. 

 
3.4. Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e 
senha pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria identificação 
validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada; 
 
3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
das empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

4.1.1. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para Entidade ou Unidade de Custo; 

4.1.2. Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, .ods, etc), 
de controle das despesas, com dados dos produtos fornecidos, identificando a Secretaria atendida, o 
responsável pela requisição, o estabelecimento, a data e o horário da transação; 

 
4.1.3. Emitir relatório, em planilhas editáveis, separando os produtos, por Secretaria, por loja, por 
data, por período; 

 
4.1.4. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
caso não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios de construção e elétrico, indicadas adiante, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 

 



 
 

a) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas/ casa de materiais de construção, 
eletricos e hidraulicos, em cidades com raio de até 50km da sede da licitante; 

b) Credenciamento de no de no mínimo 03 (tres) empresa/ casa de materiais de 
construção, eletricos e hidraulicos, caso exista, no Município da Palmares; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para 
utilização do Fundo Municipal de Educação; 

d) O Fundo Municipal de Educação poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento 
de novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital; 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora, posterior a realização 
do número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste 
subitem. 

 
4.1.5. Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento dos 
produtos junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia da aquisição pela Secretaria solicitante. 
 
4.1.6. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento, possibilitando a emissão de relatórios 
operacionais do Município. 

 
4.1.7. Disponibilizar software a ser implantado em cada uma das empresas credenciadas, 
possibilitando que estas possam ter a oportunidade de fornecer os produtos necessários a demanda do 
município contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela primeira credenciada, todas 
as demais credenciadas deverão ter acesso a relação ddos produtos a serem adquiridos, que estarão 
disponibilizados no software instalado, a fim de que também possam ofertar seus preços; 

 
4.1.8. Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, os 
dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da 
Transparência do Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de dados da 
contratada. 

4.1.9. Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na 
utilização do sistema, na Sede do Fundo Municipal de Educação num prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, após a assinatura do contrato. 

 
I. A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores 

do sistema (credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de 
relatórios e/ou fotos e/ou certificados e/ou outro meio que comprove a realização do 
treinamento. Esta comprovação estende-se também ao previsto no subitem seguinte. 

 
4.1.10. Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 (dez) 
dias após a efetivação do credenciamento; 

 
I. Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores 

que sejam credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual. 
 

4.1.11. Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo  CONTRATANTE; 
 
4.1.12. Permitir a inclusão ou exclusão de Secretarias a critério do órgão contratante; 

 
4.1.13. Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de produtos disponibilizados pela SINAPI 
Insumos não Desonerado, por Mês de coleta, localidade Recife/PE, composto por uma ferramenta 
que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 



 
 

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para o Município da 
Palmares, devendo promover o credenciamento de outros, quando a pedido da Contratante, em função 
das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de 
fornecimentos dos produtos de Construção, Hidraulicos e Eletricos relacionados atraves da 
SINAPI/ORSE/EMLURB E ETC. 

 

Para compra o valor final dos itens, as empresas não poderão superar o valor estimado nas tabelas 
(SINAPE, ORSE.ETC.). 

 

 
6. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

6.1 Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da 
licitação, será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante, podendo 
esta inclusive ser negativa, sendo para tanto, considerado o somatório da taxa administrativa com a 
taxa total de credenciamento. 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração 
Pública; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser cobradas 
pela CONTRATADA aos entes credenciados. 

 
6.2 Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas casas 
decimais, não superior a – 0,00 % (Zero por cento). 
 
6.3 Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 1,13% (Um virgula treze porcento). 
 
6.4 A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que 
poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre 
a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da 
presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o credenciado e a 
contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de serviços. Não poderá ser 
cobrada taxa de adesão. 
 
6.5 Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DOS PALMARES, conforme demonstrativo abaixo: 
 
 

PROJEÇÃO 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO VALORES 

Valor estimado com gasto de MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS)  
ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS) HIDRAULICOS projetado para o período de 12 
(doze) meses – Conforme Termo de Referência. 

R$ 800.000,00 



 
 

Geral R$ 800.000,00 

Percentual Taxa Administrativa  (TA) 0,00% 

Percentual Taxa de Credenciamento (TC) 1,13% 

PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA) 
TA + TC = 

1,13% 

 
 

6.6 Os valores estimados com gastos de materiais não obrigam o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO à execução de despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas 
despesas dos últimos meses. 

 
6.7 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo 
valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, o Fundo Municipal de 
Educação, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 
 
6.8 A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de 
credenciamento, constando nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros 
valores que a empresa julgue necessário em demonstrar. 
 

 
7. REQUISITOS CONDICIONANTES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
7.1 No ato da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer junto ao Município de 
Palmares, o seguinte: 
 

7.1.1 Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a execução 
contratual, de definição e alteração das bases operacionais para implantação do sistema 
informatizado; 
7.1.2 Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização das 
transações a serem executadas para realização do objeto; 
7.1.3 Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações fictícias; 
7.1.4 Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de 
funcionamento; 
7.1.5 Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados 
redigido em língua portuguesa; 

7.1.6 Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a Administração e Gerenciamento de itens de material de construção, bem como 
das diversas disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor 
aproveitamento operacional; 
7.1.7 Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a comprovação de 
credenciamento dos estabelecimentos com os respetivos certificados de treinamento desses 
entes, bem como as demais providências necessárias para início da operação do contrato. 
7.1.8 Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste Termo 
de Referência. 
 

7.2 Em relação à segurança, deverá ser fornecido informações que o sistema informatizado possui 



 
 

mediante as seguintes funcionalidades: 
 

7.2.1 Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente será 
possível após digitação de uma senha válida do usuário; 
 
7.2.2 Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, a partir da 
base operacional, mediante rotina/senha específica; 

 
7.2.3 Declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 

 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1  São obrigações da empresa a ser contratada: 

8.1.1 Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados 
necessários ao gerenciamento do sistema; 

 
8.1.2 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações das aquisições por cada 
Secretaria; 

 
8.1.3 Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos fornecimentos, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o 
adimplemento de cada parcela. 

 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 8.1.3, será 

aplicado multa, por parte do município à empresa contratada, conforme 
demonstrativo abaixo: 
I. De 01 (um) a 15 (quinze) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos 

fornecimentos; 
II. Acima de 16 (dezesseis) dias, 10% (dez por cento) do valor dos 

fornecimentos; 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 

8.1.4 Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula 
deverá ser efetuada quando da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da legislação 
vigente. 

 
8.1.5 Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

 
8.1.6 Fiscalizar os fornecimentos prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, 
de horários de funcionamento, presteza no atendimento; 

 
8.1.7 Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar 
treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para 
gestão das compras realizadas, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 



 
 

 
8.1.8 Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria 
demandante, discriminando os itens, quantidades e preços relativa aos fornecimentos; 

 
8.1.9 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo 
mês de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes; 

 
8.1.10 Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de 
vendas dos produtos, para cada transação solicitada, visando à utilização do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do sistema informatizado e integrado; 

 
8.1.11 Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais 
de venda ao consumidor, de cada transação realizada na execução dos fornecimentos, para cada 
Secretaria/Unidade, registrando no seu corpo os seguintes dados: 

8.1.11.1 Identificação da Secretaria demandante; 
8.1.11.2 Período do fornecimento; 

 
8.1.12 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, 
mínima de 90 (noventa) dias, para os produtos, de acordo com os fabricantes; 

 
8.1.13 Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, 
durante a vigência do contrato, alteração de Secretarias; 
 
8.1.14 Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer 
irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos; 

 
8.1.15 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida aos servidores indicados pelas Secretarias Municipais 
envolvidas na contratação; 

 
8.1.16 Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

 
8.1.17 Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que 
são obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-
las arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) 
anos; 

 
8.1.18 Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, rede de estabelecimentos casas de materiais de construção, sendo ao menos 03 (três) 
para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema 
informatizado: 
 

a) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas/ casa de materiais de construção, 
eletricos e hidraulicos, em cidades com raio de até 50km da sede da licitante; 

b) Credenciamento de no de no mínimo 03 (tres) empresa/ casa de materiais de 
construção, eletricos e hidraulicos, caso exista, no Município da Palmares; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para 
utilização Do  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 



 
 

d) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá solicitar a qualquer tempo 
credenciamento de novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital; 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora, posterior a realização 
do número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste 
subitem; 
 
 

8.1.19 Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do 
fornecimento dos  produtos junto à rede credenciada, mediante 
aprovação prévia da aquisição pela Secretaria  solicitante. 

8.1.20 Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento, possibilitando a emissão 
de relatórios operacionais do Município 

8.1.21 Disponibilizar software a ser implantado em cada uma das empresas 
credenciadas, possibilitando que estas possam ter a oportunidade de 
fornecer os produtos necessários a demanda do município 
contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela primeira 
credenciada, todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação 
ddos produtos a serem adquiridos, que estarão disponibilizados no 
software instalado, a fim de que também possam ofertar seus preços 

8.1.22 Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas 
ofertantes credenciadas, os dados registrados e contratados no sistema 
da gerenciadora, visando publicação no Portal da Transparência do 
Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de 
dados da contratada. 

8.1.23 Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários 
envolvidos na utilização do sistema, na Sede do Município da Palmares 
num prazo máximo de 30 (Trinta) dias, após a assinatura do contrato. 

8.1.24 A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação 
dos operadores do sistema (credenciados e responsáveis da Prefeitura) 
mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou certificados e/ou 
outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta 
comprovação estende-se também ao previsto no subitem seguinte. 

8.1.25 Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a efetivação do credenciamento; 

I. Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou 
fornecedores que sejam credenciados no sistema no decorrer da vigência 
contratual 
8.1.26 Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software 

em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado 
peloCONTRATANTE; 

8.1.27 Permitir a inclusão ou exclusão de Secretarias a critério do órgão 
contratante  

8.1.28 Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de produtos 
disponibilizados pela SINAPI Insumos não Desonerado, por Mês de 
coleta, localidade Recife/PE, composto por uma ferramenta que 
possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 

 
 

9. REQUISITOS CONDICIONANTES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Os valores estimados com gastos de materiais não obrigam o Município de Palmares à execução de 
despesadeigual valor,tratando-seapenasdevalordereferênciacom basenasdespesas dos últimos meses. 



 
 

 

9.1 No ato da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer junto ao FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , o seguinte:  

9.1.1 Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a execução contratual, de 
definição e alteração das bases operacionais para implantação do sistema informatizado;  

9.1.2 Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização das transações a 
serem executadas para realização do objeto;  

9.1.3 Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações fictícias;  

9.1.4 Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento; 9.1.5 
Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigido em língua 
portuguesa;  

9.1.6 Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações compreendendo a 
Administração e Gerenciamento de itens de material de construção, bem como das diversas disposições 
de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional;  

9.1.7 Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a comprovação de credenciamento dos 
estabelecimentos com os respetivos certificados de treinamento desses entes, bem como as demais 
providências necessárias para início da operação do contrato.  

9.1.8 Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste Termo de 
Referência.  

9.2 Em relação à segurança, deverá ser fornecido informações que o sistema informatizado possui 
mediante as seguintes funcionalidades:  

9.2.1 Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente será possível após 
digitação de uma senha válida dousuário;  

9.2.2 Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, a partir da base 
operacional, mediante rotina/senhaespecífica;  

9.2.3 Declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha Pessoal; 

 
9.3 DA ECONOMICIDADE DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
9.3.1 Preliminarmente à execução de fornecimentos, deverão ser providenciados por intermédio da 
Contratada e suas credenciadas, no mínimo 03 (três) orçamentos/cotações com o objetivo de serem 
analisados, devendo ser autorizado o de menor valor pelo setor competente do CONTRATANTE. Tal 
exigência poderá ser dispensada em casos urgentes, devidamente justificados; 
 9.3.2 O CONTRATANTE definirá os produtos a serem adquiridos, conforme planilha de especificações 
e quantidades estimadas, podendo optar entre marcas, produtos originais ou similares, considerando a 
qualidade e os preços de aquisição disponíveis no mercado. 
 
 
10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, DO REAJUSTE E INÍCIO DOS SERVIÇOS 

10.1. O contrato terá vigência de 12(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na continuidade do 
Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8666/93 e alterações 
posteriores.  

10.2 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta contratação, 
os preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão ser reajustados desde que 
decorridos mais de 01(um) ano da data de apresentação da proposta de preços, utilizando-se como índice 



 
 

o IPCA, publicado pelo IBGE; 

10.3 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10(dez) dias após a emissão de Ordem de 
Serviços. 

 
11. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS. 
 
11.1 A empresa credenciada é obrigada a entregar o objeto licitado em até 10 (dez) dias corridos após o 
recebimento da Ordem de Serviços; 
 
11.2 Os produtos, objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues de acordo com as 
normas estabelecidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
11.3 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
terá seu teor repassado para a contratada através de formulário enviado por e-mail ou pessoalmente, de 
segunda a sexta feira, no horário de 07h00min as 13h00min;  
 
11.4 Os produtos serão entregues somente ao funcionário indicado pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, que procederá a conferência com base no pedido escrito.  Caso o objeto esteja de acordo 
com o pedido, a nota fiscal será atestada; 
 
11.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES se reserva o direito de devolver, no todo ou 
em parte, os produtos que não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não 
estejam adequados para o uso. 
 
11.6 Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes correrão à 
custa exclusivamente da empresa credenciada pela empresa contratada; 
 
11.7 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização do FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, não representando para o Município a obrigação de utilização da totalidade dos 
referidos produtos licitados.  
 
11.8 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min as 
13h00min, para efeito de verificação de conformidade dos materiais com as especificações, no seguinte 
local: 

 No Almoxarifado do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
11.9 Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade  dos 
produtos com as especificações; 
 b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos produtos e consequentemente
 aceitação. 
 
11.10 As empresas credenciadas deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens, todos os 
custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas incidentes 
sobre os referidos bens, que deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais 
apresentados para os mesmos. 
 
11.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade 
de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do fornecimento. 
 



 
 

11.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, 
e solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

12.1 A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com conhecimento 
técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE. 

 
12.2 Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 

a) Define-se por FISCAL DO  CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos fornecimentos (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), 
cabendo a este: 

 
 Solicitar as aquisições por meio do sistema informatizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 
 Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 
 Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
 Verificar a perfeita execução dos fornecimentos, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a 

aplicação de penalidades à CONTRATADA  pelo cumprimento  irregular ou 
descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 

 Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos fornecimentos solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

 Rejeitar, no todo ou em parte os fornecimentos em desacordo com o autorizado; 
 Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

 Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 
adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

b) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. Define-se por GESTOR 
DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela CONTRATANTE para o 
acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o inicio de contratação 
até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

 Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato; 

 Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para  o devido pagamento; 
 Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo 

o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua 
regular instrução; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

 Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 



 
 

 
12.3 A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades 
técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto 
contratado. 
 
12.4 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, 
não implicará corresponsabilidade da   CONTRATANTE. 
 
12.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas 
pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
12.6 A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando- se a atender prontamente 
às reclamações formuladas. 
 
12.7 Definir como Fiscal do Contrato: 
 

a) Ana Cristina Soares Monteiro - Diretora do FME/Palmares; 
 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 

13.2 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das 
normas do Contrato. 

13.3 Fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos, podendo sustar, recusar, qualquer produto 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

13.4 Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
fornecimento dos produtos. 

13.5 Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

13.6 Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do relatório 
detalhado dos fornecimentos reallizados. 

13.7 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 
14. DOS ORÇAMENTOS 

14.1 Após o orçamento feito por fornecedor devidamente cadastrado, o órgão contratante terá total 
autonomia para a escolha de outro estabelecimento para a realização dos fornecimentos orçados por 
ocasião da oferta de menor preço por outro estabelecimento. 

14.2 Deverá o órgão solicitante, através de seu responsável pelas aquisições ou autorização dos 
fornecimentos, abster-se de emitir autorização para a aquisição quando for percebido que os orçamentos 
realizados encontram-se acima dos preços praticados no mercado, sob pena de responsabilização. 

 14.2.1 A compatibilidade dos preços com o mercado, poderá der efetuada através de outras 
fontes de pesquisa de preços, tais como: Tabela SINAPI, Banco de Preços e empresas não 
credenciadas pela empresa contratada. 

 
 



 
 

15. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
15.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
15.2 Além da sanção prevista no subitem 15.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:  

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.3       A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 1% 
(um por cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento);  
 
b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

 
c) Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do serviço, por dia 
decorrido;  
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o 
serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do serviço;  
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor do serviço, para cada evento.  

 
15.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
15.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

16.1 Os recursos necessários para a contratação são provenientes da PREFEITURA MUNICIPAL 
DOS PALMARES, nas seguintes classificações orçamentárias: 



 
 

 
12.122.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2032.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2291.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO - FUNDEB OUTROS 
30% 
3.3.90.30.00 ,MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2282.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
. 

 
 
17.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
17.1  Menor Preço por Global (Menor Taxa Administrativa e de Credenciamento) 
 
18.0 DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
18.1 O pagamento deverá será efetuado mensalmente, em até 30 dias, conforme a execução dos serviços, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de recibo e atestada pelo fiscal do contrato;  
 
18.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga; 
 
18.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza; 
 
18.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
 
18.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
18.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
 
18.7 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até 
a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 



 
 

pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 
 
 
 

Palmares/PE, 20 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Cristina Soares Monteiro 

Diretora do FME/Palmares 

Portaria nº 06/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

ANEXO II 
 

PROPOSTAS DE PREÇOS – PÓS DISPUTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
AO 
PREGOEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º ........................., estabelecida no(a) 
........................................vem, perante ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, apresentar a 
seguinte proposta de preços após disputa de lances, para ontratação de empresa especializada em 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado, compreendendo a implantação e 
operação de sistema via WEB, e/ou com acesso por meio de cartão magnético e/ou login com 
senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para aquisição de 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de construção, elétrico e hidráulico, destinado 
a utilização da Secretaria de Educação nas suas ações, no âmbito do Fundo Municipal de 
Educação dos Palmares, conforme planilha abaixo: 

 

PROJEÇÃO 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO VALORES 

Valor estimado com gasto de MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS 
E UTENSÍLIOS DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS)  ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 
UTENSÍLIOS) HIDRAULICOS projetado para o período de 12 (doze) meses – 

Conforme Termo de Referência. 

R$ 800.000,00 

Geral R$ 800.000,00 

Percentual Taxa Administrativa  (TA)  

Percentual Taxa de Credenciamento (TC)  

PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA) 
TA + TC =  

 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
 
Prazo da Contratação: Conforme Edital. 
 
Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações 
patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais 
encargos decorrentes da prestação dos serviços. 
 
Local, .....................de .....................de 202..... 
 
____________________________________________________ 



 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
(identificação/nome/carimbo/etc) 

 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
 
 

A empresa _____________________________________________ inscrita no CNPJ nº 

_______________________, por intermédio de seu represente legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº_____________ e 

CPF nº _________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva:     emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
  
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
 
 

A empresa .............................................................,, inscrita no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe, e 
em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. ______/2023 – CPL/PMP 
 
 

CONTRATO RELATIVO A 
..............................................................................................
..........................., QUE ENTRE SI, CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS 
PALMARES E A .......................................................... 
 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Munícipio dos Palmares, pessoa jurídica de direito 
público, por intermédio da Fundo Municipal de Educação dos Palmares, com sede na Praça Ismael 
Gouveia, nº. 270 – Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 19.608.720/0001-62, 
representado neste ato pelo Secretário Executivo Municipal de Educação, Sra. ELIZÂNGELA MARIA 
DAS NEVES LOPES, brasileira, residente e domiciliado domiciliada à Rua Cônego Henrique Xavier, 
536, Santa Luzia, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. 5.154.672- SDS/PE e CPF nº. 
021.037.354-71, e de outro lado, a ..................................................... estabelecida a .......... 
........................................................, inscrita no CNPJ sob o nº.................................., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ............................................... brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à 
Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. ........................... e 
CPF nº. .............................., doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, e do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 006/2023, 
homologado em ...... de ............ de 2023 e os termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condições 
em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 
 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada em implantação e 

operação de sistema informatizado e integrado, compreendendo a implantação e 
operação de sistema via WEB, e/ou com acesso por meio de cartão magnético e/ou login 
com senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para 
aquisição de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de construção, elétrico e 
hidráulico, destinado a utilização da Secretaria de Educação nas suas ações, no âmbito do 
Fundo Municipal de Educação dos Palmares, com as características, quantidades e valores 
previstos na Cláusula Segunda do presente contrato. 

 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
 



 
 

2.1 O valor global deste contrato é de R$ .............. (..............................................), conforme 
planilhas abaixo: 

 
 

 

PROJEÇÃO 12 (DOZE) MESES CONSIDERANDO VALORES 

Valor estimado com gasto de MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS)  
ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 

UTENSÍLIOS) HIDRAULICOS projetado para o período de 12 
(doze) meses – Conforme Termo de Referência. 

R$ 800.000,00 

Geral R$ 800.000,00 

Percentual Taxa Administrativa  (TA)  

Percentual Taxa de Credenciamento (TC)  

PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA) 
TA + TC =  

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 O pagamento deverá será efetuado mensalmente, em até 30 dias, conforme a execução dos serviços, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de recibo e atestada pelo fiscal do contrato;  
 
3.2  A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 

nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga; 
 
3.3  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza; 

 
3.4  Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização; 

 
3.5  A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
3.6  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
 
3.7  Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 



 
 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
4.0  CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO REAJUSTE E INÍCIO DOS 

SERVIÇOS 
 
4.1 O contrato terá vigência de 12(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na 
continuidade do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da 
Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. 
 

4.2 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos serviços objeto desta contratação, 
os preços serão fixos e irreajustáveis.  Os preços contratados somente poderão ser reajustados 
desde que decorridos mais de 01(um) ano da data de apresentação da proposta de preços, 
utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE. 

 
 
5.0 CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1  A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com conhecimento 
técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE. 

 
5.2 Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 

a) Define-se por FISCAL DO  CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos fornecimentos (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), 
cabendo a este: 

 
 Solicitar as aquisições por meio do sistema informatizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 
 Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 
 Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
 Verificar a perfeita execução dos fornecimentos, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a 

aplicação de penalidades à CONTRATADA  pelo cumprimento  irregular ou 
descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

 Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 

 Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos fornecimentos solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

 Rejeitar, no todo ou em parte os fornecimentos em desacordo com o autorizado; 
 Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 



 
 

complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

 Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 
adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

b) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. Define-se por GESTOR 
DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela CONTRATANTE para o 
acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o inicio de contratação 
até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

 Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato; 

 Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para  o devido pagamento; 
 Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo 

o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua 
regular instrução; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

 Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 

 
5.3 A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades 

técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do 
objeto contratado. 

 
5.4 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

 
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas 

pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
5.6 A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando- se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 

 
5.7 Definir como fiscais do Contrato os Servidores: FABIO PAULINO DA SILVA – Setor de 

Compras 
 

 
6.0 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1  Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 

Dotações Orçamentárias: 
 

12.122.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 



 
 

12.361.1206.2032.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2291.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO - FUNDEB OUTROS 
30% 
3.3.90.30.00 ,MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
12.361.1206.2282.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 
 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
7.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou nas 
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

 
7.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 
 
8.0 CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1.1 Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários 
ao gerenciamento do sistema; 

8.1.2 Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações dos itens relacionados no Termo 
de Referência; 

8.1.3 Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos fornecimentos, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o adimplemento de 
cada parcela. 

 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 8.1.3, será 

aplicado multa, por parte do município à empresa contratada, conforme 
demonstrativo abaixo: 
I. De 01 (um) a 15 (quinze) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos 

fornecimentos; 
II. Acima de 16 (dezesseis) dias, 10% (dez por cento) do valor dos 



 
 

fornecimentos; 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 

8.1.4 Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura 
subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá ser 
efetuada quando da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da legislação 
vigente.Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

8.1.5 Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

8.1.6 Fiscalizar os fornecimentos prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, 
de horários de funcionamento, presteza no atendimento; 

8.1.7 Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão das 
compras realizadas, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

8.1.8 Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria demandante, 
discriminando os itens, quantidades e preços relativa aos fornecimentos; 

8.1.9 Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos produtos 
consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos 
meses subsequentes; 

8.1.10 Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas 
dos produtos, para cada transação solicitada, visando à utilização em reparos e manutenções dos 
equipamentos públicos da Prefeitura Municipal dos Palmares e afins sob  responsabilidade da 
Secretaria de Infraestrutura, através do sistema informatizado e integrado; 

8.1.11 Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda 
ao consumidor, de cada transação realizada na execução dos fornecimentos, para cada Secretaria, 
registrando no seu corpo os seguintes dados: 

8.1.11.1 Identificação da Secretaria demandante; 
8.1.11.2 Período do fornecimento; 

 

8.1.12 Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para os produtos, de acordo com os fabricantes; 

8.1.13 Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração de Secretarias; 

8.1.14 Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos; 

8.1.15 Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida aos servidores indicados pelas Secretarias Municipais 
envolvidas na contratação; 



 
 

8.1.16 Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) 
anos; 

8.1.18 Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos casas de materiais de construção, sendo ao menos 03 (três) para cada 
especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: 
 

a) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas/ casa de materiais de construção, 
eletricos e hidraulicos, em cidades com raio de até 50km da sede da licitante; 

b) Credenciamento de no de no mínimo 03 (tres) empresa/ casa de materiais de 
construção, eletricos e hidraulicos, caso exista, no Município da Palmares; 

c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para 
utilização do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES; 

d) O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES poderá solicitar a 
qualquer tempo credenciamento de novos estabelecimentos, que atendam às 
exigências deste edital; 

e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora, posterior a realização 
do número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste 
subitem. 

 
8.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.2.1 Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 

8.2.2 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das 
normas do Contrato. 

8.2.3 Fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos, podendo sustar, recusar, qualquer produto 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

8.2.4 Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
fornecimento dos produtos. 

8.2.5 Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

8.2.6 Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos fornecimentos realizados. 

8.2.7 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
9.0 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
9.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 
 
9.2 Além da sanção prevista no subitem 9.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:  

a) Advertência; 



 
 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 1% 
(um por cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento);  
 
b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

 
c) Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do serviço, por dia 
decorrido;  
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o 
serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do serviço;  
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor do serviço, para cada evento.  

 
9.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 

9.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 
10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

10.1 Empreitada por Preço Unitário 

 
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 
 
11.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como nele 

estivessem transcritos:  
 

a) O Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023; 
b) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA; 
c) Termo de Referência – (Anexo I do Edital); 

 
 



 
 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1  A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório. 

 
12.2  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
conforme Art. 65 § 1º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
12.3  Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de marcas, 

patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive componentes 
ou materiais fabricados por terceiros. 

 
12.4  A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade 

de ofício, ou mediante provocação de terceiros. 
 
12.5  Verificada, durante a execução do contrato, eventuais diferenças nos quantitativos licitados, será 

adotado o disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
12.6  A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto licitado mediante a Ordem de Fornecimento 

da CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos 
ou motivos de força maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas 
pelos técnicos responsáveis, em registro próprio. 

 
12.7  Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a CONTRATADA 

em todos os seus termos, ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, todos os seus Anexos, 
emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes. 

 
12.8  Fica eleito o foro desta cidade da Palmares, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente 

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das 
partes. 

 
 E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai 
subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais 
devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais. 
 

Palmares /PE,............ de ................... de 2023. 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 
 

Fundo Municipal de Educação 
Elizangela Maria das Neves Lopes 

CPF: 021.037.354-71 
Secretária Executiva Municipal de Educação 

 



 
 

 
 
 
 

 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 

Nome da empresa: ............... 
CNPJ:.................. 

Representante Legal:............................ 
CPF: ..................... 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________ 
 
 
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________________ 


